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DECRETO filo 	126 
Aprova o Plano de Aplicação do Fundo Munici 

pai de Reequipamento do Corpo de 	Bombeiros 

desta cidade, para o exercício financeiro de 

1989. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com a Lei Municipal n2 1276, de 	10  
de dezembro de 1988, 

DECRETA: 

Art. 12. Fica aprovado o Plano de Aplicação do Fundo 	Munici 

pai de Reequipamento do Corpo de Bombeiros desta cidade, para o exercício 

financeiro de 1989, discriminado pelos anexos integrantes deste Decreto, 

que estima a RECEITA na importãncia de NCz$. 65.350,00 (sessenta e cinco 

mil, trezentos e cinquenta cruzados novos) e fixa a DESPESA em igual va 

lor. 

Art. 22. Este Decreto entrara em vigor a partir de 16 de janei 

ro de 1989, revogadas as disposições em contrãrio. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 27 de janeiro de 1989. 

CPD/jas. 
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